
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do

Rio Grande do Sul
RETIFICAÇÃO Nº 1 EDITAL Nº 01 DE 11 DE JANEIRO DE 2022

AUXÍLIOS ESTUDANTIS DO PERÍODO LETIVO DE 2022

O Diretor Geral Substituto Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do

Sul – IFRS – Campus Ibirubá - torna pública a

RETIFICAÇÃO Nº 01 do Edital Nº 01 de 11 de Janeiro  de 2022

Auxílios Estudantis do Período Letivo de 2022

RETIFICAÇÃO DAS DATAS DO RESULTADO PRELIMINAR, RECURSO, E RESULTADO

FINAL, REFERENTE A 1ª ETAPA.

Onde se lê:

3.2 Etapas de Inscrições:

Inscrições

Datas de
inscrições:

Publicação das
Inscrições

contendo  lista
de documentos

faltantes:

Resultado
Preliminar Recursos Resultado

Final
Pagamento
a partir de:

Reunião com
Contemplados

As inscrições serão realizadas através dos formulários online

ETAPA 1
Para quem já

estudante
no ano de

2021

Quem já recebe
auxílio

Renovação Com  Alteração
Socioeconômica

________________________
Renovação Sem  Alteração

Socioeconômica
13 a 19
janeiro 21 de janeiro

24 de
Janeiro

24 a 26 de
janeiro

27 de Janeiro
Maio/2022

16 de maio
às 19h  no link
google meet a
ser divulgadoQuem ainda

não recebe
auxílio

Nova Inscrição , anexar os
documentos comprobatórios

do Anexo A

ETAPA 2
Estudantes

ingressantes em
2022

Ingressante dos
cursos

Integrados,
Superiores e
Subsequentes

Inscrição nos
Auxílios

Nova
Inscrição ,
anexar os

documentos
comprobatórios

do Anexo A 27/01
a 30/03

31/03¹ 1 12 de
abril

12 a 15
de abril

16 de abril
Maio/2022

16 de maio
às 19h  no link
google meet a
ser divulgadoPara quem

ingressou por
Cota de
Renda

Anexo E

ETAPA 3
Estudantes que

perderam os
prazos anteriores

de inscrição.

Quem já recebe
auxílio

Renovação Sem
Modificação Socioeconômica
________________________

Renovação Com
Modificação Socioeconômica 1 a 10

Setembro
14 de Setembro

22 de
setembro

22 a 24 de
setembro

27 de
setembro

Outubro/
2022

28 de setembro
às 19h  no link
google meet a
ser divulgado

1 Com a finalidade de uma maior organização e maior tempo de análise socioeconômica a Coordenação de Assistência Estudantil
estabelecerá dentro da 2ª Etapa sub-etapas para os Ingressantes/2022, com prazos de 5 dias úteis após o estudante efetuar a matrícula para
inscrever-se no Programa de Benefício Estudantil.
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inscrições:
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Inscrições
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Pagamento
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ETAPA 1
Para quem já

estudante
no ano de

2021

Quem já recebe
auxílio

Renovação Com  Alteração
Socioeconômica

________________________
Renovação Sem  Alteração

Socioeconômica
13 a 19
janeiro 21 de janeiro

28 de
Janeiro

28 de
janeiro  a

01 de
fevereiro

3 de
fevereiro Maio/2022

16 de maio
às 19h  no link
google meet a
ser divulgadoQuem ainda

não recebe
auxílio

Nova Inscrição , anexar os
documentos comprobatórios

do Anexo A

ETAPA 2
Estudantes

ingressantes em
2022

Ingressante dos
cursos

Integrados,
Superiores e
Subsequentes

Inscrição nos
Auxílios

Nova
Inscrição ,
anexar os

documentos
comprobatórios

do Anexo A 27/01
a 30/03

31/03¹ 2 12 de
abril

12 a 15
de abril

16 de abril
Maio/2022

16 de maio
às 19h  no link
google meet a
ser divulgadoPara quem

ingressou por
Cota de
Renda

Anexo E

ETAPA 3
Estudantes que

perderam os
prazos anteriores

de inscrição.

Quem já recebe
auxílio

Renovação Sem
Modificação Socioeconômica
________________________

Renovação Com
Modificação Socioeconômica 1 a 10

Setembro
14 de Setembro

22 de
setembro

22 a 24 de
setembro

27 de
setembro

Outubro/
2022

28 de setembro
às 19h  no link
google meet a
ser divulgado

Edimar Manica
Diretor Geral Substituto
IFRS-Campus Ibirubá

Portaria 034/2020

2 Com a finalidade de uma maior organização e maior tempo de análise socioeconômica a Coordenação de Assistência
Estudantil estabelecerá dentro da 2ª Etapa sub-etapas para os Ingressantes/2022, com prazos de 5 dias úteis após o estudante
efetuar a matrícula para inscrever-se no Programa de Benefício Estudantil.


